PROJETO DE LEI Nº  209/09

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Centro de Formação Profissional Júlio Dário.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 


Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, a celebrar convênio com o Centro de Formação Profissional Júlio Dário, entidade declarada de utilidade pública municipal pela lei nº 1.151, de 23 de novembro de 1.971, com a redação dada pela lei nº 5.212, de 27 de março de 2.008, possuidora do CNPJ 17.805.748/0001-64, com sede à Avenida Amazonas, 200, Bairro São Geraldo, objetivando, estabelecer-se mútua colaboração entre as partes para a promoção da inclusão digital e qualificação profissional de demanda advinda dos Centros de Convivência Multiuso.
Art. 2º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

Art. 3º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o número 0207.2266107132.034 – 3.3.50.41 – Ficha 156.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de ________ de 2009

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
CONVÊNIO N.º ___ / 2009
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, E O CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JÚLIO DÁRIO

O CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JÚLIO DÁRIO, pessoa jurídica de direito privado, doravante denominado Entidade Gestora do CVT Araxá com sede nesta cidade de Araxá-MG, a Avenida Amazonas, 200, Bairro São Geraldo, devidamente inscrita no CNPJ nº 17.805.748/0001-6, neste ato representada por seu Presidente Sérgio Luiz Azevedo Goulart, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito no CPF sob o nº. 361.615.946-68, e portador da identidade OAB/MG 111.172 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, doravante denominado Parceiro Público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.140.756/0001-00, com sede na Rua Presidente Olegário Maciel, nº. 306, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA, celebram o presente termo de compromisso a fim de atender convênio nº. 034/2008 assinado entre a Prefeitura Municipal de Araxá e Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, que será regido pelas cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto promover a inclusão digital e qualificação profissional, de pessoas indicadas pela Assessoria Especial do Gabinete do Prefeito Municipal, responsável pela gestão dos “ESPAÇOS MULTIUSO”.

Subcláusula Única - O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes, por meio de:

a) Ofício assinado pelo representante legal do Projeto, indicado pelo Prefeito, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que não acarretem despesas para a Entidade Gestora do CVT Araxá.

b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem despesas não previstas neste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste CONVÊNIO:

I - Da Entidade Gestora do CVT Araxá

a) realizar ás inscrições dos alunos encaminhados pelo projeto “ESPAÇO MULTIUSO”, disponibilizando a estes, todas as informações necessárias à seu aproveitamento dos recursos disponibilizados pelo laboratório de Informática do  CVT Araxá.

b) zelar para que todos os alunos e/ou responsáveis, assistam a palestra de Sensibilização à Inclusão Digital visando seu melhor aproveitamento e comprometimento com os cursos oferecidos.

c) disponibilizar laboratório de informática do CVT Araxá em perfeita condições de uso, em horários pré-definidos pelo responsável do Projeto “ESPAÇO MULTIUSO”.

d) disponibilizar aos alunos identificadores dos cursos EAD, conforme procedimentos determinados pela Subsecretaria de Inovação e Inclusão Digital.

e) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do Projeto denominado Rede de Formação Profissional Orientado Pelo Mercado da Subsecretaria de Inovação e Inclusão Digital.

f) zelar pelo bom uso dos equipamentos e espaço físico do CVT Araxá, pela manutenção e supervisão dos mesmos.

g) receber alunos e monitores encaminhados pelo projeto, atendendo suas demandas dentro das diretrizes do projeto da Subsecretaria de Inovação e Inclusão digital.

h) Disponibilizar material necessário e apropriado à impressão de certificados e apostilas quando for o caso.

i) Realizar evento de entrega de certificados incluindo a participação dos parceiros do projeto.

j) Reportar-se ao responsável indicado pelo projeto, todo e qualquer fato que impeça e ou dificulte o cumprimento do objeto deste CONVÊNIO.

Do PARCEIRO PÚBLICO

a) fechar turmas de alunos com idade superior a 10 anos.

b) disponibilizar monitor de informática adequado ao perfil dos alunos encaminhados, para atender as turmas consolidadas, orientando-o que deve seguir determinação estabelecida pela SECTES quanto ao laboratório de inclusão digital.

c) Encaminhar monitor para fazer treinamentos de monitores ao curso disponibilizado pela SECTES/Utramig.

d) responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento de funcionários necessário ao exercício das atividades inerentes à execução deste CONVÊNIO, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de março de 1999.

e) respeitar as normas de uso dos equipamentos e espaço físico estabelecidas pela Entidade Gestora do CVT Araxá.

f) respeitar as Diretrizes do Projeto estabelecidas pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior por intermédio da Subsecretaria de Inovação e Inclusão Digital.

g) atender a determinação da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de incluir a logomarca do projeto em qualquer material de divulgação ou promoção das ações a serem realizadas utilizando recursos do CVT Araxá sob aprovação prévia de seu Coordenador Geral.

h) participar da organização e entrega de certificados aos alunos que concluírem cursos no CVT Araxá.

i) responsabilizar-se por despesas extras decorrentes dos cursos destinados as turmas fechadas pelo projeto “ESPAÇO MULTIUSO”.

j) mobilizar alunos e responsáveis para participação de palestra de sensibilização.

k) zelar para que todos os alunos inscritos estejam em dia com a documentação necessária ao uso dos equipamentos do CVT Araxá.

l) zelar para que cumpra dentro da sede do CVT Araxá, o termo de compromisso assinado pelos alunos e ou responsáveis por estes.

m) levar à Coordenação Geral, toda e qualquer ocorrência que dificulte e ou prejudique o cumprimento do objeto deste Termo.

n) zelar pela freqüência do aluno e otimização do uso dos equipamentos nos horários disponibilizados aos alunos do Projeto Multiuso.

o) Cessão de até 4 (quatro) servidores para o funcionamento do programa.

p) Fornecimento de computadores, e impressora para a equipe cedida.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente COMVÊNIO vigorará por 06 meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período se for de interesse das partes.

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução deste CONVÊNIO devem ser analisados por representantes indicados pelas entidades envolvidas neste instrumento.

Subcláusula Única – Os representantes emitirão relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com bases dos projetos “ESPAÇO MULTIUSO e Projeto Estruturados de Rede de Formação Profissional Orientado Pelo Mercado”, com indicadores de desempenho, e o encaminhará ao PARCEIRO PÚBLICO a cada 06 meses.

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO

O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste CONVÊNIO e nas demais hipóteses admissíveis em lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO

Este CONVÊNIO poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por ofício, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito e de forma que o mesmo não traga prejuízo para os alunos em curso.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de ARAXÁ para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente CONVÊNIO em 3 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Araxá, __ de _____ de 2009.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL JÚLIO DÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME: MARILÉA REZENDE MENEZES

ENDEREÇO: RUA DINICO RIBEIRO DA SILVA, 70 – Araxá MG

CPF Nº 422.488.686-34

NOME:

ENDEREÇO; 

CPF Nº

